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ILMO (A) PREGOEIRO (A) E MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BACABAL, ESTADO DO MARANHÃO. 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2023 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 210801/2023 

 
 

INDÚSTRIA GAS NEW LTDA, empresa inscrita sob o CNPJ nº 

33.626.638/0001-91, com sede estabelecida na Rodovia Transamazônica, KM 

6,5, quadra especial, lote 02, Nova Marabá, na cidade de Marabá/PA, CEP 

68.514-500, neste ato representada por seu titular, o Sr. Wallisson Herberte do 

Nascimento Lima, inscrito no CPF sob o n° 751.387.511-15, com endereço na 

Av. das Torres, Quadra Especial, Lote 02, Bairro Nova Marabá, na Cidade de 

Marabá/PA, CEP nº 68.514-500, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Senhoria, em tempo hábil, com fulcro no art. 44 do Decreto 1.024/2019, art.109, 

I da Lei 8.666/1993 e art. 37, XXI da Constituição Federal de 1988, INTERPOR 

O PRESENTE RECURSO ADMINISTRATIVO, contra a decisão do Ilmo. 

Pregoeiro que habilitou e declarou   como vencedora dos itens 0003 e 0004 a 

empresa R SOUSA COMERCIO EIRELI, o que faz pelos fundamentos de fato e de 

direito a seguir aduzidos, razão pela qual requer que, após os tramites legais, 

que seja aplicado o princípio da reconsideração no intuito de reformar a sua 

decisão e caso assim não entenda, que seja a presente peça de recurso 

devidamente encaminhada a autoridade superior. 

 
Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

 

Marabá/PA 23 de outubro de 2023. 
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ILMO (A) SR.(A) PREGOEIRO (A) E MEMBROS DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BACABAL, ESTADO DO 

MARANHÃO. 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2023 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 210801/2023 
 

 
RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 
RECORRENTE: INDUSTRIA GAS NEW LTDA – CNPJ 33.626.638/0001-91 

 
RECORRIDO: R SOUSA COMERCIO EIRELI - ME CNPJ- 27.517.764/0001-05 

 

 
 
 

 
I-DOS FATOS 

O Pregão Eletrônico nº 025/2023 tem como objeto: Registro de Preço 

para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de gases 

medicinais, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 

Bacabal/MA. 

Em breve síntese do presente procedimento licitatório, a sessão 

pública do referido pregão teve início às 14:02:45 do dia 05/10/2023, finda a 

fase de lances a empresa R SOUSA COMERCIO EIRELI - ME  foi tida como 

arrematante  dos itens 0003 e 0004, a INDUSTRIA GAS NEW LTDA como 

arrematante do item 0001, e a AIR LIQUIDE BRASIL LTDA como arrematante 

do item 0002. 

No dia 18/10/23 por volta das 10:26 o pregoeiro declarou a AIR 

LIQUIDE como habilitada e vencedora do item 0002  e a GAS NEW como 

habilitada e vencedora do item 0001. 

No dia 18/10/23 às 10:37:11 o pregoeiro solicitou diligências para o 

item 0003, senão vejamos: 
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Nessa toada às 10:46:27 do dia 18/10/2023 a diligência foi anexada 

e às 11:29:43 do mesmo dia, a Recorrida foi declarada habilitada e vencedora 

dos itens 0003 e 0004. 

Nesse sentido vale frisar que o pregoeiro não poderia ter permitido o 

envio do Termo de  abertura e Encerramento do Balanço posterior ao prazo de 

encerramento de envio dos documentos habilitatórios, tal conduta viola o 

princípio da Isonomia, Legalidade,entre outros. 

Nessa toada, por volta das 11:30 a GAS NEW declarou intenção 

recursal para os itens 0003 e 0004, nos seguintes termos: 

“Imo(a) Pregoeiro(a), com todo respeito, discordamos da decisão 

Vsa. que abriu prazo para a empresa R SOUSA COMERCIO 

mediante diligência, juntar documentos de habilitação, sabendo-se 

que esta juntada é irregular, contrariando o preceito do art. 43 da Lei 

8666/93. Outrossim, no caso de inabilitação do primeiro colocado, 

passa-se novamente a fase de negociação, chamando o segundo 

colocado, nesta esteira, solicitamos que Vsa. se digne a revogar os 

seus atos, conforme estabelece a súmula 473/STF, e, prossiga a 

fase de negociação com o segundo colocado. Permanecendo a 

decisão, manifestamos a intenção de recurso, solicitando a 

inabilitação da empresa R SOUSA COMERCIO, tendo em vista que 

ela violou os termos do edital, onde não apresentou o Balanço 

Patrimonial na forma da Lei, por não conter o Termo de Abertura e 

Termo de Encerramento do livro diário, conforme exige o subitem 

16.9.3.8 do edital, fundamentado no `PAR` 2º do art. 1.184 da Lei 

10.406/02, Art1.180, Lei 10.406/02. art. 177 da lei 6.404/76 e Art. 9 

do ITG 2000 (R1); não apresentou cédula de identidade do sócio 

administrador, conforme subitem 16.7.1 do edital; não apresentou 

QSA; apresentou declaração de enquadramento com porte de ME, 

sendo que o porte da empresa corresponde a EPP, como se pode 

observar na DRE do BP apresentando, a receita bruta de vendas no 
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exercício anterior correspondeu a R$ 1.796.346,07 superior ao limite 

anual de R$ 360.000,00 das ME, estabelecido na Lei 123/2006; não 

apresentou atestado de capacidade técnica para ao item 04, 

conforme exige o subitem 16.10.4, além disso, vale mencionar que a 

empresa PARMAGASES não é fabricante do item 04 e não tem AFE 

que permita a fabricação do referido item, se torando impossível a 

entrega do objeto pela empresa R SOUSA COMERCIO, que propôs 

a fornecer o referido gás medicinal de marca inexistente. Demais 

argumentos trataremos na peça recursal, nos termos da lei 8.666/93 

e CF/1988.” 

 
Nesse sentido, no dia 18/10/23 as intenções recursais da GAS NEW foram 

deferidas pelo  pregoeiro e definido prazo recursal limite para o dia 23/10/23 

às 18:00. 

 
Apresentado os fatos, passo a aduzir do direito: 

 
 

II – DO DIREITO 

 
 

A) DA TEMPESTIVIDADE 

 
 

Preliminarmente, salienta –se que nos termos do inciso XVII 

do art. 4º da Lei 10.520/2002, cabe recurso administrativo no prazo de 03 (três) 

dias da decisão que declare o vencedor em pregão. 

 
Outrossim, o Decreto nº 10.024/2019, que regulamenta a 

licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, dispõe no art. 44 que: 
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“Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, 

durante o prazo concedido na sessão pública, de forma 

imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer. 

§ 1º As razões do recurso de que trata o caput deverão 

ser apresentadas no prazo de três dias.” 

 

No caso em tela, o pregoeiro definiu o prazo para recurso 

para o dia 23/10/2023 até às 18:00, tendo em vista que a decisão que habilitou 

e declarou a Recorrida como vencedora foi proferida no dia 18/10/2023, o prazo 

está dentro da legalidade. 

 
Abaixo aduzo os argumentos que foram usados para 

fundamentação da intenção de recurso: 

“Imo(a) Pregoeiro(a), com todo respeito, discordamos da 

decisão Vsa. que abriu prazo para a empresa R SOUSA 

COMERCIO mediante diligência, juntar documentos de 

habilitação, sabendo-se que esta juntada é irregular, 

contrariando o preceito do art. 43 da Lei 8666/93. 

Outrossim, no caso de inabilitação do primeiro colocado, 

passa-se novamente a fase de negociação, chamando o 

segundo colocado, nesta esteira, solicitamos que Vsa. 

se digne a revogar os seus atos, conforme estabelece a 

súmula 473/STF, e, prossiga a fase de negociação com 

o segundo colocado. Permanecendo a decisão, 

manifestamos a intenção de recurso, solicitando a 

inabilitação da empresa R SOUSA COMERCIO, tendo 

em vista que ela violou os termos do edital, onde não 

apresentou o Balanço Patrimonial na forma da Lei, por 

não conter o Termo de Abertura e Termo de 

Encerramento do livro diário, conforme exige o subitem 

16.9.3.8 do edital, fundamentado no `PAR` 2º do art. 

1.184 da Lei 10.406/02, Art1.180, Lei 10.406/02. art. 177 

da lei 6.404/76 e Art. 9 do ITG 2000 (R1); não 

apresentou cédula de identidade do sócio administrador, 

conforme subitem 16.7.1 do edital; não apresentou QSA; 

apresentou declaração de enquadramento com porte de 

ME, sendo que o porte da empresa corresponde a EPP, 

como se pode observar na DRE do BP apresentando, a 
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receita bruta de vendas no exercício anterior 

correspondeu a R$ 1.796.346,07 superior ao limite anual 

de R$ 360.000,00 das ME, estabelecido na Lei 

123/2006; não apresentou atestado de capacidade 

técnica para ao item 04, conforme exige o subitem 

16.10.4, além disso, vale mencionar que a empresa 

PARMAGASES não é fabricante do item 04 e não tem 

AFE que permita a fabricação do referido item, se 

torando impossível a entrega do objeto pela empresa R 

SOUSA COMERCIO, que propôs a fornecer o referido 

gás medicinal de marca inexistente. Demais argumentos 

trataremos na peça recursal, nos termos da lei 8.666/93 

e CF/1988.” 
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Assim, uma vez que a peça complementar de recurso está 

sendo apresentada na data de sua assinatura, a recorrente requer que seja 

recebido o recurso, pois interposto dentro do prazo definido. 

 
B) DA AUSÊNCIA E INCONSISTÊNCIA DE DOCUMENTOS DA  

RECORRIDA 

 
 

B.1 DA DESCLASSIFICAÇÃO 

A  Recorrida sequer deveria ter sido classificada, tendo em vista que não 

apresentou Proposta Inicial (nos moldes do Edital) junto com os documentos de 

habilitação, somente preencheu a proposta inicial eletrônica.  

Ademais, apresentou declaração e documentos como sendo ME, todavia 

ao analisar o Balanço Patrimonial vislumbra-se que a receita bruta de vendas no 

exercício anterior dela correspondeu a R$ 1.796.346,07, valor superior ao limite 

anual de R$ 360.000,00 das ME. 

Em relação a Proposta Inicial o Edital é bem claro: 
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Assim a recorrida deve ser desclassificada, tendo em vista não ter 

apresentado Proposta Inicial nos moldes dos itens mencionados acima. Somente 

preencheu a proposta eletrônica e nesta não consta o prazo de entrega do 

produto e nem assinatura do representante legal da empresa/assinatura da 

empresa. 

Abaixo vale expor a proposta inicial da Gas New, como exemplificação de 

proposta inicial com todas as informações e assinaturas (documento enviado 

junto com os documentos de habilitação), arquivo completo está no rol de 

documentos enviado para o Portal de Compras Públicas. 
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11  
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Em relação a declaração de ME, vale expor os seguintes tópicos do Edital: 

 

 

 

Nesse sentido a recorrida apresentou documentos como sendo ME, 

todavia ao abrir o Balanço dela vislumbra-se faturamento do exercício anterior 

superior a R$ 360.000,00 (limite atual para enquadramento como ME). 
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Assim a R SOUSA é uma EPP, porém na certidão simplificada, 

declaração consolidada, entre outros documentos apresentados consta que 

aquela é Micro Empresa.  O subitem 34.12.1 do Edital é cristalino ao afirmar 

que a inverdade nas informações contidas em qualquer documento 

apresentado implicará na imediata desclassificação do proponente. 

Desse modo a recorrida deve ser desclassificada, tendo em vista o que 

preconiza o subitem 34.12.1 do Edital. 

 

B.2 DA INABILITAÇÃO 

 
 

Registra a Recorrente, que os documentos apresentados pela empresa 

declarada como vencedora dos itens 0003 e 0004 do certame, não atende ao 

que dispõe o Edital. 

 

Em síntese, a R SOUSA COMERCIO EIRELI - ME não apresentou 

registro    no Conselho de Classe Competente (Conselho de Farmácia, nos 
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termos da Resolução Nº 454 de 14 de dezembro de 2006 e Resolução Nº 470 

de 28 de março de 2008, ambas do CFF); não apresentou cédula de 

identidade do sócio administrador; não apresentou documento 

comprobatório de seus administradores (QSA); não apresentou atestado de 

capacidade técnica para o item 0004; a empresa PARMAGASES não é 

fabricante do item 0004; não apresentou o Balanço Patrimonial na forma da 

Lei; não apresentou contrato com firma reconhecida; não apresentou 

Declaração da empresa envasadora ou enchedora autorizando a 

distribuidora a comercializar os seus gases; apresentou certidão de 

regularidade corpo de bombeiros vencida; apresentou consulta CNPJ e 

AFE vencidos; apresentou declaração de ME, todavia é EPP. 

Desse modo a empresa Recorrida, nos itens destinados a 

Habilitação Jurídica, Econômica-Financeira e Qualificação Técnica, não 

alcançou êxito conforme estabelece a regra que se vinculou, e tal irregularidade 

não pode ser sanada, sendo os relacionados a seguir, causas de inabilitação. 

Vejamos: 

 
 

C.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

Registra a Recorrente, que os documentos apresentados pela empresa 

declarada parcialmente como vencedora dos itens 0003 e 0004, não atende ao 

que dispõe  o Edital. 

A Recorrida não apresentou cédula de identidade do empresário, 

conforme exige o subitem 16.7.1 do Edital. Vide: 

 

  A R  SOUSA não apresentou documento comprobatório de seu (s) 

administrador (es)– QSA. Assim vislumbra-se desconformidade com o subitem 

16.7.4 do Edital. Vide: 
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A Recorrida  apresentou consulta de CNPJ e AFE fora do prazo de validade (90 

dias). Assim vislumbra-se desconformidade com o subitem  34.14 do Edital. Vide: 
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Como condição de comprovação de habilitação, o Edital exigiu de todos os 

licitantes a “Habilitação Jurídica”. 

 
 

As exigências de habilitação jurídica servem para verificar se os licitantes 

detêm ou não capacidade jurídica para celebrar contrato administrativo, isto é, 

se eles podem, do ponto de vista jurídico participar de negócios jurídicos. 

 
Nesse sentido, a Administração averigua quem é o licitante, como ele foi 

constituído, se ele está em situação regular e quem o representa. A habilitação 

jurídica tem como escopo a demonstração de que o licitante pode exercer 

direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada pelo mesmo 

limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de 

autorização para o exercício da atividade a ser contratada. 

A Administração deve prever no edital que os licitantes apresentem 

documentos de habilitação jurídica que sejam compatíveis com as suas 

naturezas jurídicas. No que tange a habilitação jurídica não costuma atrair muita 

polêmica ante a simplicidade da lei. 

 
 

Desse modo a empresa R SOUSA COMERCIO EIRELI - ME deve ser 

inabilitada, devido não ter atendido os requisitos dos subitens 16.7.1, 16.7.4 e  

34.14 do Edital. 
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É importante anotar aqui que, os vícios existentes sequer podem ser 

sanados, nem mesmo com a realização de diligências por parte da 

Administração, pois deve ser ressaltado aí, o cumprimento do artigo 41 da Lei n° 

8.666/1993, em que se determina que '‘Administração não pode descumprir as 

normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”. 

 

A Lei 8.666/1993, ao prever a possibilidade de realização de diligências 

(art. 43, §3º), expressamente vedou a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originalmente da proposta. 

 

Nesse sentido, não cabe a inabilitação de licitante em razão de ausência 

de informações que possam ser supridas por meio de diligência, facultada pelo 

art. 43, § 3°, da Lei 8.666/93, desde que não resulte inserção de documento novo 

ou afronta à isonomia entre os participantes. (Acórdão 2873/2014 - Plenário). 

 
Desta forma, não resta dúvida quanto ao descumprimento do edital por 

parte da recorrente, não cabendo, pois, a produção de diligências. Destarte, é 

indispensável para manutenção da legalidade e da igualdade de condições de 

concorrência do certame, que todas as licitantes apresentem todos os 

documentos nos moldes do Edital no momento da abertura do certame, haja 

vista o cumprimento dos princípios da isonomia, da legalidade e da vinculação 

ao instrumento convocatório. 

 
O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo ao tratar de tema 

semelhante, assim decidiu: 

 
CONSTITUCIONAL E  ADMINISTRATIVO.  DECLARAÇÃO DE 

NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.PREGÃO 

ELETRÔNICO.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA- FINANCEIRA DE 

LICITANTE.  HABILITAÇÃO. ILEGALIDADE.   OCORRÊNCIA.  1. 

Pregão Eletrônico, declaração de nulidade de ato que considerou 

vencedora a empresa que apresentou balanço patrimonial referente ao 

exercício social 2014. Inadmissibilidade. Edital que exige apresentação 

de balanço- patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social 

2015. Afirmação de pregoeiro que não tem o condão de afastar 

expressa garantia de isonomia entre os concorrentes a lei de licitações 
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veda a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar originariamente da proposta (art.43, §3º). Empresa considerada 

habilitada que apresentou balanço patrimonial referente ao exercício 

social de 2015 somente após o pregão. Habilitação anulada. Pedido 

procedente. Sentença mantida. Recurso desprovido.” 

 
Portanto, Sr. Pregoeiro, é visível a irregularidade praticada pela 

Recorrida. Nesse ínterim é importante mencionar que não cabe a Recorrida 

alegar a existência de excesso de formalismo, tendo em vista a importância da 

habilitação jurídica, que serve para o Contratante verificar se o licitante tem 

capacidade jurídica para celebrar contrato administrativo. 

 
C.2 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

 
Como condição de comprovação de habilitação, o Edital exigiu de todos os 

licitantes a “Qualificação Econômico-Financeira”. Caberia à Recorrida de forma 

a cumprir com a exigência, ter apresentado seu Balanço Patrimonial de acordo 

com o que especificou o subitem 16.9.3.8 do Edital que assim condicionou a 

todos os licitantes: 

 

 

 

 

   No certame fruto do caso em questão, a presente exigência do 

balanço patrimonial na forma da lei se faz expressa de forma clara e concisa no 

edital, devendo ser apresentada igualitariamente por todos os licitantes 

participantes.  
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   Entretanto i. Pregoeiro, conforme observamos no caso em questão, 

a empresa Recorrida pusera-se a apresentar, o Balanço Patrimonial, 

desacomponhado do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário,  

assim descumprindo ao exigido no edital, bem como, ao termo “na forma” da lei.  

 

Nessa toada, vejamos o que preceitua o Doutrinador Mestre Anderson Cardoso 

Silva: 

“O objetivo do BP é apresentar, de uma forma ordenada e 

padronizada, a situação econômica e financeira de uma 

empresa num determinado momento. Numa licitação, 

serve pra saber se a empresa tem boa saúde financeira, 

se não está em processo de falência e, portanto, tem 

condições de executar o objeto do contrato.  

O Balanço Patrimonial autêntico na forma da lei deve 

observar o cumprimento de suas formalidades intrínsecas 

a seguir: Indicação do número das páginas e número 

do livro onde estão inscritos o Balanço Patrimonial 

(BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício 

(DRE) no Livro Diário, acompanhados do respectivo 

Termo de Abertura e Termo de Encerramento do 

mesmo ou publicação no Diário Oficial e jornal de grande 

circulação na sede da Companhia (S/A), fundamentado no 

§2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; Art. 1.180, Lei 

10.406/02; art. 177 c/c art. 289 da lei 6.404/76 e Art. 9 do 

ITG 2000(R1);  

Assinatura do Contador e do titular ou representante legal 

da Entidade no BP e DRE (podem ser assinados 

digitalmente), fundamentado no §2º do art. 1.184 da Lei 

10.406/02; § 4º do art. 177 da lei 6.404/76; alínea "a", do 

art. 10, da ITG 2000(R1);  

Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório 

(procure por uma chancela), fundamentado no art. 1.181, 

da Lei 10.406/02 e alínea "b", do art. 10, da ITG 2000(R1). 

Observe que a regra é registrar, salvo disposição 

especial em lei em contrário.  

De mais a mais, o art. 19 da IN 3/2018 exige que o Balanço 

seja registrado na Junta Comercial, vejamos:  

Art. 19. O balanço patrimonial apresentado pelo 

empresário ou sociedade empresária, para fins de 
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habilitação, deve ser registrado na Junta Comercial. 

(grifo nosso). 

 

   Assim r. Pregoeiro e d. Julgador, a empresa Recorrida deve ser 

inabilitada, tendo em vista o descumprimento dos subitens 16.9.2 e 16.9.3.8 do 

Edial. 

Ainda em relação ao Termo de Abertura e Encerramento do Livro 

Diário, solicito ao senhor pregoeiro, em respeito aos princípios da Legalidade, 

Isonomia e Vinculação ao Instrumento Convocatório, que anule (Súmula 473 do 

STF) o ato que permitiu o envio do referido documento acima, após iniciada a 

sessão pública do certame ora abordado, tendo em vista a ilegalidade do ato.  

Mesmo a R SOUSA sendo uma EPP (detentora de certos benefícios em 

licitações), a legislação vigente não permite (independentemente do porte 

empresarial) juntada de documentos de Qualificação Econômica-Financeira após 

a abertura da sessão pública. Nesse viés vale enfatizar que em  relação as 

ME/EPP a legislação somente permite a juntada de documentos habilitatórios 

posteriormente o início da sessão pública quando é em relação a documentos de 

Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

O Edital é claro em relação a Diligências e documentos de Regularidade 

Fiscal e Trabalhista, senão vejamos: 
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A Lei 8.666/1993, ao prever a possibilidade de realização de diligências 

(art. 43, §3º), expressamente vedou a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originalmente da proposta. 

 

Nesse sentido, não cabe a inabilitação de licitante em razão de ausência 

de informações que possam ser supridas por meio de diligência, facultada pelo 

art. 43, § 3°, da Lei 8.666/93, desde que não resulte inserção de documento 

novo  ou afronta à isonomia entre os participantes. (Acórdão 2873/2014 - 

Plenário). 

 
Desta forma, não resta dúvida quanto ao descumprimento do edital por 

parte da recorrente, não cabendo, pois, a produção de diligências. Destarte, 

é indispensável para manutenção da legalidade e da igualdade de condições de 

concorrência do certame, que todas as licitantes apresentem todos os 

documentos nos moldes do Edital no momento da abertura do certame, haja 

vista o cumprimento dos princípios da isonomia, da legalidade e da 

vinculação ao instrumento convocatório. 

 
O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo ao tratar de tema 

semelhante, assim decidiu: 

 
CONSTITUCIONAL E  ADMINISTRATIVO.  DECLARAÇÃO DE 

NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.PREGÃO 

ELETRÔNICO.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA- FINANCEIRA DE 

LICITANTE.  HABILITAÇÃO. ILEGALIDADE.   OCORRÊNCIA.  1. 

Pregão Eletrônico, declaração de nulidade de ato que considerou 

vencedora a empresa que apresentou balanço patrimonial referente ao 

exercício social 2014. Inadmissibilidade. Edital que exige apresentação 

de balanço- patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social 

2015. Afirmação de pregoeiro que não tem o condão de afastar 

expressa garantia de isonomia entre os concorrentes a lei de licitações 

veda a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar originariamente da proposta (art.43, §3º). Empresa considerada 

habilitada que apresentou balanço patrimonial referente ao exercício 

social de 2015 somente após o pregão. Habilitação anulada. Pedido 

procedente. Sentença mantida. Recurso desprovido.” 

 

Vale expor que o pregoeiro motivou a solicitação de diligências com  
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fundamento baseado no Princípio da Economicidade, todavia  não foi observado 

por ele  que   para buscar a melhor proposta (proposta mais vantajosa) deve ser 

analisado  o preço ofertado e  os requistos de habilitação.  

Diante do exposto, vale frisar que a Recorrida não logrou êxito na 

Qualificação Jurídica , Econômica – Financeira e Técnica. 

 

Ao falar sobre proposta mais vantajosa é de suma importância abordar o 

art. 3º da lei 8.666/93. Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 

 Sobre este tema, ensina Maria Silvia Zanella Di Pietro: 

 “O objetivo primeiro da licitação é selecionar a melhor proposta. Tirar da 

Administração essa possibilidade é revestir o procedimento de um rigor 

desnecessário (...)”. 

 

 Nesse diapasão, o Superior Tribunal de Justiça já pacificou o 

entendimento de que:  

“O procedimento licitatório há de ser o mais abrangente possível, a fim de 

possibilitar o maior número possível de concorrentes, tudo a possibilitar a 

escolha da proposta mais vantajosa. Não deve ser afastado candidato do 

certame licitatório por meros detalhes formais. No particular, o ato 

administrativo deve ser vinculado ao princípio da razoabilidade, 

afastando-se de produzir efeitos sem caráter substancial”. (STJ. MS n° 

5631/DF. DJU 17 ago. 1998. p. 00007)." 

 

A Constituição Federal reza que: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 

aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: (...) 

 

Alexandre de Moraes, quando trata da Administração Pública, expõe o seguinte 

conceito do princípio da eficiência: 
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“Princípio da eficiência é aquele que impõe à Administração Pública direta 

e indireta e a seus agentes a persecução do bem comum, por meio do 

exercício de suas competências de forma imparcial, neutra, transparente, 

participativa, eficaz, sem burocracia e sempre em busca da qualidade, 

primando pela adoção dos critérios legais e morais necessários para a 

melhor utilização possível dos recursos públicos, de maneira a evitar-se 

desperdícios e garantir-se uma maior rentabilidade social”.  

 

Sobre o tema, o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA decidiu que: 

 “A Administração Pública é regida por vários princípios: legalidade, 

impessoalidade, moralidade e publicidade (Const., art. 37). Outros 

também se evidenciam na Carta Política. Dentre eles, o princípio da 

eficiência. A atividade administrativa deve orientar-se para alcançar 

resultado de interesse público” (STJ – 6ª T – RMS n. 5.590/95 – DF. Diário 

da Justiça, Seção I, 10, jun. 1996. P. 20.395).  

 

Marino Pazzaglini Filho, em sua obra “Princípios Constitucionais Reguladores da 

Administração Pública”, leciona que:  

 

“a aplicação desses princípios (razoabilidade e proporcionalidade) 

significa examinar, por um lado, os fatos concretos, que ensejam a 

conduta da Administração Pública, ostentam motivos razoáveis e, por 

outro lado, se a medida simplesmente é, além de pertinente, adequada e 

suficiente para o atendimento efetivo ao fim público (resultado prático de 

interesse da sociedade) necessária e exigível para alcançá-lo; e 

proporcional ao binômio benefício e ônus para a coletividade”.
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É imperioso destacar, que a licitação é um procedimento administrativo, 

composto de atos ordenados e legalmente previstos, mediante os quais a 

Administração Pública busca selecionar a proposta mais vantajosa. Todavia, cada 

um dos seus atos deve ser conduzido em estrita conformidade com os princípios 

constitucionais e os parâmetros legais.  

 

De acordo com o professor Gasparini, Diógenes são duas finalidades na 

licitação: Primeiro, visa selecionar a proposta mais vantajosa, que traga os maiores 

benefícios financeiros aos órgãos licitantes. E em segundo lugar, oferecer igual 

tratamento aos que desejam participar do processo, conforme expresso no art. 3º 

da Lei 8666/93.  

 

Neste sentido, elucidamos as palavras do renomado Hely Lopes Meirelles, 

vejamos:  

“A escolha da proposta será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da Legalidade, da 

Impessoalidade, da Moralidade, da Igualdade, da Publicidade, da 

Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento 

Convocatório, do Julgamento Objetivo e dos que lhes são correlatos.” 

(grifamos).  

De pronto, concluímos que não há como se falar em proposta mais 

vantajosa que não esteja em consonância com as normas do edital e os 

princípios que regem a licitação. Assim, vimos que a Recorrida, não 

apresentou a proposta mais vantajosa, tendo em vista não ter atendido as 

exigências do edital. 

 No mesmo contexto, destacamos as lições da ilustre Maria Sylvia Zanella 

Di Pietro:  

Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do 

procedimento. Além de mencionado no art. 3º da Lei n 8.666/93, ainda 

tem seu sentido explicitado, segundo o qual “a Administração não pode 

descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente 

vinculada”. E o artigo 43, inciso V, ainda exige que “o julgamento e 

classificação das propostas se façam de acordo com os critérios de 

avalição constantes do edital”. 

O princípio dirige-se tanto à Administração, como se verifica pelos artigos 

citados, como aos licitantes, pois estes não podem deixar de atender aos 

requisitos do instrumento convocatório (edital ou carta-convite); se 
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deixarem de apresentar a documentação exigida, serão considerados 

inabilitados e receberão de volta, fechado, o envelope-proposta (art. 43, 

inciso II); se deixarem de atender as exigências concernentes a proposta, 

serão desclassificados (artigo 48, inciso I).”  

Diante do exposto, passo a aduzir da Qualificação Técnica: 

 
 

C.3 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
 

Como condição de comprovação de habilitação, o Edital exigiu de todos 

os licitantes a “Qualificação Técnica”. Caberia à Recorrida de forma a cumprir 

com a exigência, ter apresentado: registro no Conselho de Classe Competente 

(Conselho de Farmácia); atestado de capacidade técnica para o item 0004; 

contrato de distribuidor com firma reconhecida; declaração da empresa 

envasadora ou enchedora autorizando a distribuidora a comercializar os seus 

gases. 

Ademais a empresa PARMAGASES não é fabricante do item 0004. 

 Apresentou certidão de regularidade corpo de bombeiros vencida. 

Desse modo a recorrida violou os itens 
16.10.2.1,16.10.2.2,16.10.3.1,16.10.4 do Edital. 

 
 
a) Do Registro no Conselho de Classe Competente 

 

 

É sabido que, os gases medicinais foram classificados como 

medicamentos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

Deste modo, em se tratando de requisitos previstos em Lei Especial, 

aduzidos pelo inciso IV do art.30, e de acordo com o que prescreve o inciso I do 

art.30, ambos da Lei 8.666/93, a licitante por possuir atividade econômica que 

exigem regulamentação específica, quais sejam; fabricante/envasadora, 

armazenadora, distribuidora ou transportadora de gases medicinais, terá por 

obrigatoriedade a sua inscrição no Conselho de Classe Competente, sendo este, 

o Conselho de Farmácia, em conformidade e atendimento a legislação vigente, 

sendo elas; Resolução Nº 454 de 14 de dezembro de 2006 – CFF e Resolução 

Nº 470 de 28 de março de 2008 – CFF. Vejamos o que dispõem: 
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RESOLUÇÃO Nº 454 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 – CONSELHO 

FEDERAL DE FARMÁCIA 

  

Ementa: Regula as atividades do Farmacêutico em gases e misturas 

de uso terapêutico e para fins de diagnóstico. (...) 

Art. 4º - A responsabilidade técnica pelos locais de produção, 

filiais, distribuidoras e estabelecimentos de dispensa dos gases e 

misturas de uso terapêutico e para fins de diagnóstico caberá ao 

farmacêutico, inscrito no Conselho Regional de Farmácia da sua 

jurisdição, respeitadas as atividades afins com outras profissões. 

§ 1º - O farmacêutico responsável técnico pelos estabelecimentos 

descritos acima tem as atribuições de recebimento; controle de 

qualidade; garantia de qualidade; produção nas filiais, de acordo com 

as boas práticas de fabricação; armazenamento; transporte; 

assistência técnica; transferência de tecnologia; validação de 

metodologia analítica e controle das operações capazes de 

manter a integridade desses produtos. 

§ 2º - O farmacêutico exercerá as atividades de recebimento, de acordo 

com as boas práticas de armazenagem para garantir o rastreamento 

desses produtos até o Estabelecimento Assistencial de Saúde (EAS) 

ou, em se tratando de assistência domiciliar, até o Serviço de Atenção 

Domiciliar (SAD). 

§ 3º - Caberá ao farmacêutico responsável técnico pela empresa 

distribuidora de gases e misturas de uso terapêutico e para fins de 

diagnóstico, quando da entrega desses produtos à pessoa física ou 

jurídica, a responsabilidade pelo seu rastreamento e orientações 

necessárias sobre o produto. (...) (grifamos) 

 
RESOLUÇÃO Nº 470 DE 28 DE MARÇO DE 2008 – CONSELHO 

FEDERAL DE FARMÁCIA 

Ementa: Regula as atividades do Farmacêutico em gases e misturas 

de uso terapêutico e para fins de diagnóstico. (...) 

Artigo 2º - Os gases de uso terapêutico e com propósito de 

diagnóstico são, entre outros, o hélio; oxigênio; óxido nitroso; dióxido 

de carbono; nitrogênio; xenônio; perfluorpropano; hexafluoreto de 

enxofre; ar comprimido medicinal; argônio. (...) 

Artigo 4º - A responsabilidade técnica pelos locais de envase, 

distribuição primária e secundária da mesma empresa, 

comercialização a terceiros, dispensação nas filiais e 

recebimento, armazenamento, controle de qualidade e liberação 

de gases medicinais nas instituições de saúde caberá ao 
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farmacêutico, inscrito no Conselho Regional de Farmácia da sua 

jurisdição, respeitadas as atividades afins com outras profissões. 

 § 1º – O farmacêutico responsável técnico pelos 

estabelecimentos descritos acima tem as atribuições de 

recebimento; controle e garantia da qualidade, liberação do 

produto terminado que será utilizado como medicamento, 

produção nas filiais (enchimento), armazenamento; transporte; 

assistência técnica; transferência de tecnologia; validação de 

metodologia analítica e processos, assuntos regulatórios 

relacionados às instalações de enchimento de gases medicinais, 

farmacovigilância e aos registros sanitários dos gases e misturas 

de uso terapêutico e para fins de diagnóstico. 

§ 2º – O farmacêutico exercerá as atividades de controle e garantia 

de qualidade sobre as etapas de recebimento, armazenamento, 

expedição e transporte dos gases criogênicos medicinais com a 

finalidade de assegurar a qualidade dos produtos em toda a cadeia 

de distribuição dos mesmos até o Estabelecimento Assistencial de 

Saúde (EAS) ou, em se tratando de assistência domiciliar, até o 

Serviço de Atenção Domiciliar (SAD). 

§ 3º - Caberá ao farmacêutico responsável técnico pelas empresas 

distribuidoras de gases e misturas de uso terapêutico e para fins 

de diagnóstico, a responsabilidade pela rastreabilidade e 

orientações necessárias sobre o produto, como por exemplo: 

composição, forma farmacêutica, informações de segurança, (...) 

5º - O farmacêutico deve garantir a eficácia, a segurança e a qualidade 

desses produtos, quando suas expedições forem feitas para atender a 

um EAS ou a um SAD. 

Artigo 6º - O farmacêutico deverá garantir que o transporte de 

gases e misturas de uso terapêutico e para fins de diagnóstico seja 

efetuado em obediência ao regulamento sanitário que estabelece as 

boas práticas de transporte, expedido pelo órgão sanitário competente. 

(grifo nosso) 

A imposição de registro em entidade de fiscalização profissional 

deve ser limitada a inscrição no conselho que fiscalize a atividade 

básica ou o serviço preponderante. Acórdão TCU nº 597/2007 

Plenário. (grifamos). 
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§ 1º – O farmacêutico responsável técnico pelos estabelecimentos 

descritos acima tem as atribuições de recebimento; controle e 

garantia da qualidade, liberação do produto terminado que será 

utilizado como medicamento, produção nas filiais (enchimento), 

armazenamento; transporte; assistência técnica; transferência de 

tecnologia; validação de metodologia analítica e processos, 

assuntos regulatórios relacionados às instalações de enchimento 

de gases medicinais, farmacovigilância e aos registros sanitários 

dos gases e misturas de uso terapêutico e para fins de 

diagnóstico. 

§ 2º – O farmacêutico exercerá as atividades de controle e garantia 

de qualidade sobre as etapas de recebimento, armazenamento, 

expedição e transporte dos gases criogênicos medicinais com a 

finalidade de assegurar a qualidade dos produtos em toda a cadeia 

de distribuição dos mesmos até o Estabelecimento Assistencial de 

Saúde (EAS) ou, em se tratando de assistência domiciliar, até o 

Serviço de Atenção Domiciliar (SAD). 

§ 3º - Caberá ao farmacêutico responsável técnico pelas empresas 

distribuidoras de gases e misturas de uso terapêutico e para fins 

de diagnóstico, a responsabilidade pela rastreabilidade e 

orientações necessárias sobre o produto, como por exemplo: 

composição, forma farmacêutica, informações de segurança, (...) 

5º - O farmacêutico deve garantir a eficácia, a segurança e a qualidade 

desses produtos, quando suas expedições forem feitas para atender a 

um EAS ou a um SAD. 

Artigo 6º - O farmacêutico deverá garantir que o transporte de 

gases e misturas de uso terapêutico e para fins de diagnóstico seja 

efetuado em obediência ao regulamento sanitário que estabelece as 

boas práticas de transporte, expedido pelo órgão sanitário competente. 

(grifo nosso) 

A imposição de registro em entidade de fiscalização profissional 

deve ser limitada a inscrição no conselho que fiscalize a atividade 

básica ou o serviço preponderante. Acórdão TCU nº 597/2007 

Plenário. (grifamos). 



 

  

 

b) Do Atestado de Capacidade Técnica, Marca de Ar Medicinal Inexistente 
 

A R SOUSA não apresentou comprovação de aptidão (atestado de 

capacidade técnica) comprovando que fornece ou forneceu ar medicinal (item 

0004 do certame).  

Vejamos abaixo atestados apresentados por ela, não consta ar medicinal: 

 



 

  

 



 

  

 
 

Desse modo a R SOUSA violou o subitem 16.10.4 do Edital. 

 



 

  

  

 

Nesse interím vale mencionar que a Recorrida se propôs a fornecer Ar 

Medicinal (item 0004) da marca Parmagases, todavia a empresa Parmagases 

não é fabricante/envasadora de Ar Medicinal. Vale ressaltar ainda que a 

Parmagases comercializa Ar Medicinal da marca Messer. 

 

c) Do Contrato com firma reconhecida, Declaração da empresa envasadora 

ou enchedora autorizando a distribuidora a comercializar os seus gases 

Ao analisar a documentação da Recorrida vislumbrou-se que não foi 

apresentado Declaração da empresa envasadora ou enchedora (Parmagases) 

autorizando a distribuidora ( R SOUSA) a comercializar os  gases da 

Parmagases. 

Assim foi violado o subitem 16.10.2.2 do Edital. 

 

 



 

  

Ademais o contrato de Distribuidor apresentado pela R SOUSA não tem 

firma reconhecida, o que viola o subitem 16.10.2.1 do Edital. 

 

 



 

  

 

 

d) Certidão de Regularidade de Corpo de Bombeiros Vencida 
 
É certo que o referido documento enviado pela recorrida não foi 

exigido no Edital, todavia ele é útil para demonstrar mais uma vez a falta de 

Qualificação da empresa R SOUSA COMERCIO EIRELI - ME CNPJ- 

27.517.764/0001-05. Ele venceu dia 21/06/2023. 



 

  

 
 

Tendo em vista a violação dos itens mencionados acima e 
demonstrada a falta de Qualificação Técnica da Recorrida, esta deve ser 
inabilitada do processo licitatório em epígrafe. 

 

D)DA VIOLAÇÃO A LEGISLAÇÃO, PRINCÍPIOS E REGRAS DO CERTAME 



 

  

Em síntese, os vícios citados na presente peça acarretam violação às 

normas do Edital aos Princípios da Isonomia, Legalidade, Eficiência, Vinculação 

ao Instrumento Convocatório, Segurança Jurídica e Operacional. 

 
Também, deve ser enfatizado que houve violação ao Princípio do 

Procedimento Formal que estabelece no art. 41, o seguinte: 

 
“Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições 

do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.” 

 
Ora, se o artigo aduz que a Administração é vinculada às condições do 

Edital, não há razão para habilitar a Recorrida. 

 
Sendo assim, como existiu violação ao Edital, é latente a ofensa aos 

Princípios da Isonomia, Eficiência, Vinculação ao Instrumento Convocatório, 

Impessoalidade, Procedimento Formal, Legalidade, a Jurisprudência e a Lei 

8.666/93: 

 
LEI 8.666/93 

Art. 4º 

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta lei 

caracteriza ato administrativo formal, seja ele praticado em qualquer 

esfera da Administração Pública. 

 
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições 

do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

 
“Art. 48. Serão desclassificadas: 

I- as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da 

licitação;” 

“Art.40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série 

anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, 

o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será 

regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da 

documentação e proposta, bem como para início da abertura dos 

envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

VII - critério para julgamento, com disposições claras e 



 

  

parâmetros objetivos; 

 
 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos 

seguintes procedimentos: IV - verificação da conformidade de cada 

proposta com os requisitos do edital e, conforme o caso, com os preços 

correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda 

com os constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão 

ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a 

desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis; 

V-julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios 

de avaliação constantes do edital; 

Art.45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão 

de licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade 

com os tipos de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato 

convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele 

referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos 

órgãos de controle. 

 

Do mesmo modo o STF (RMS 23640/DF) tratou da questão na seguinte 

decisão: 

 
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA. PROPOSTA FINANCEIRA SEM 

ASSINATURA. DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA 

VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO 

JULGAMENTO OBJETIVO. 

1. Se o licitante apresenta sua proposta financeira sem assinatura ou 

rubrica, resta caracterizada, pela apócrifa, a inexistência do 

documento. 2. Impõe-se, pelos princípios da vinculação ao 

instrumento convocatório e do julgamento objetivo, a 

desclassificação do licitante que não observou exigência 

prescrita no edital de concorrência. 3. A observância ao princípio 

constitucional da preponderância da proposta mais vantajosa para o 

Poder Público se dá mediante o cotejo das propostas válidas 

apresentadas pelos concorrentes, não havendo como incluir na 

avaliação a oferta eivada de nulidade. 4. É imprescindível a assinatura 

ou rubrica do licitante na sua proposta financeira, sob pena de a 

Administração não poder exigir-lhe o cumprimento da obrigação a que 

se sujeitou. 5. Negado provimento ao recurso. 



 

  

 

O STJ já se manifestou diversas vezes a respeito do tema (por exemplo: 

RESP 595079, ROMS 17658). No RESP 1178657, o Tribunal decidiu: 

 
 

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO. 

PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. REQUISITO DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO 

APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA. O Tribunal de origem 

entendeu de forma escorreita pela ausência de cumprimento do 

requisito editalício. Sabe-se que o procedimento licitatório é 

resguardado pelo princípio da vinculação ao edital; esta exigência 

é expressa no art. 41 da Lei n. 8.666/93. Tal artigo veda à 

Administração o descumprimento das normas contidas no edital. 

Sendo assim, se o edital prevê, conforme explicitado no acórdão 

recorrido (fl. 264), "a cópia autenticada da publicação no Diário Oficial 

da União do registro do alimento emitido pela Anvisa", este deve ser o 

documento apresentado para que o concorrente supra o requisito 

relativo à qualificação técnica. Seguindo tal raciocínio, se a empresa 

apresenta outra documentação - protocolo de pedido de renovação de 

registro - que não a requerida, não supre a exigência do edital. Aceitar 

documentação para suprir determinado requisito, que não foi a 

solicitada, é privilegiar um concorrente em detrimento de outros, o que 

feriria o princípio da igualdade entre os licitantes. 

 

O TRF1 também já decidiu que a Administração deve ser fiel ao princípio 

da vinculação ao instrumento convocatório (AC 199934000002288): “Pelo 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório, a Administração não pode 

descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente 

vinculada´ (Lei nº 8.666/93, art. 3º, 41 e 43, I). O edital é a lei da licitação. A 

despeito do procedimento ter suas regras traçadas pela própria Administração, 

não pode está se furtar ao seu cumprimento, estando legalmente vinculada à 

plena observância do regramento”. 

 
O mesmo TRF1, noutra decisão (AC 200232000009391), registrou: 



 

  

Conjugando a regra do art. 41 com aquela do art. 4º [Leinº8.666/93], 

pode- se afirmar a estrita vinculação da Administração ao edital, 

seja quanto a regras de fundo quanto àquelas de procedimento. (...) O 

descumprimento a qualquer regra do edital deverá ser reprimido, 

inclusive através dos instrumentos de controle interno da Administração 

Pública. Nem mesmo o vício do edital justifica a pretensão de ignorar a 

disciplina por ele veiculada. Se a Administração reputar viciadas ou 

inadequadas as regras contidas no edital, não lhe é facultado pura e 

simplesmente ignorá-las ou alterá-las (...)"(Justen Filho, Marçal; 

Comentários à lei de licitações e contratos administrativos; 8ª ed., São 

Paulo, Dialética, comentários ao art. 41, pgs. 417/420). A conduta da 

Administração na condução do pleito foi de estrita observância e 

vinculação ao edital, sendo o direito prejudicado pertencente a 

terceiro que não observou as prescrições editalícias, sendo 

descabida a pretensão de beneficiar- se de sua desídia. 

 
 

 
Portanto, não restam dúvidas que a empresa ora Recorrida descumpriu as 

normas editalícias, o qual será necessário a revisão da decisão do r. Pregoeiro, 

que a tornou habilitada e parcialmente vencedora do pregão ora tratado. 

Dessa forma, como houve descumprimento do Edital e de diversos 

Princípios, a Recorrida deve ser inabilitada. 

 
 

III. DOS PEDIDOS 

 
 

Diante o exposto requer que seja CONHECIDO e PROVIDO o presente recurso, 

com a reforma da decisão, a fim de que seja: 

 

a) declarada a nulidade do ato que permitiu o envio de 

documentos de Qualificação Econômica-Financeira 

posteriormente ao início da sessão pública; 

b) a empresa R SOUSA COMERCIO EIRELI - ME CNPJ- 

27.517.764/0001-05, desclassificada/inabilitada. 

 

 

 
 



 

  

Em caso de prosperar outro entendimento por parte deste d. Julgador, 

requer seja o presente encaminhado à apreciação de autoridade superior do 

órgão licitante, para que, em última análise, decida sobre seu mérito, em 

conformidade com § 4º do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/1993, observando-

se ainda o disposto no § 3º do mesmo artigo, aplicado subsidiariamente ao 

presente caso. 

 

Requeremos ainda, seja devidamente motivada a decisão tomada, caso 

se entenda pela manutenção da decisão do Pregoeiro, devendo o julgador apontar 

os fundamentos de direito e de fato, conforme determinado pelo Princípio da 

Motivação dos Atos e Decisões Administrativas. 

 

Enfim, que seja provida, em todos os seus termos, o presente RECURSO 

ADMINISTRATIVO, e por isso mesmo, atendido o seu pedido, como forma de 

imposição e prevalência da lei, da doutrina e dos princípios da moralidade 

administrativa, a publicidade, a legalidade e a ampla defesa, e do disposto no artigo 

5º da Constituição da República de 1988. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento.  

Marabá/PA, 23 de outubro de 2023.
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